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Processo nO.1/302/2012

Conselheiro Relator: Filipe Pinho da Costa Leitão

GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
Secretaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° 308 /2015
23 cÂMARA DE JULGAMENTO
473SESSÃO ORDINÁRIA EM: 17/03/2015
PROCESSO N° 1/302/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201115580-4
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: F. J. SUPERMERCADOS LTDA
AUTUANTE: Idemar Jorge Guimarães da Silva
MATRÍCULA: 497.718-1-9
RELATOR: Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão

EMENTA: ICMS - 1. NÃO APRESENTAÇÃO DE ARQUIVO
MAGNÉTICO 2. O contribuinte foi acusado de não apresentar arquivo
magnético por itens de produtos 3. Recurso de ofício conhecido e não
provido, processo julgado IMPROCEDENTE, por unanimidade de votos,
mantida decisão exarada pelo julgador singular, em conformidade com o
parecer da consultoria tributária, referendado pelo nobre representante da
Procuradoria Geral do Estado. Entendimento exarado do ~2°, art. 308 do
Decreto 24.569/97.

L

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "DEIXAR O
CONTRIBUINTE USUÁRIO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DE ENTREGAR À SEFAZ ARQUIVO MAGNÉTICO REFERENTE A
OPERAÇÕES COM MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇO, OU ENTREGÁ-
LO EM PADRÃo DIFERENTE DA LEGISLAÇÃO. MESMO DEPOIS DO TERMO DE
INTIMAÇÃO 201131818 O CONTRIBUINTE NÃO APRESENTOU O ARQUIVO
MAGNÉTICO POR ITENS DE PRO OS, V INF. COMPLEMNTAR EM ANEXO.
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Base de Cálculo
Alíquota
Principal
Multa
Total a Pagar

R$O,OO
0%

R$O,OO
R$ 28.757,38
R$ 28.757,38

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o Art.123,
VIII, "I" da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei n° 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ ORDEM DE SERVIÇO;
~ CONSULTAECFSEFAZ;
~ TERMO DE INTIMAÇÃO;
~ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES;
~ DIEF'S;
~ AR
1. DO JULGAMENTO SINGULAR

O julgador singular proferiu decisão de IMPROCEDÊNCIA do auto de infração, contrariando
o entendimento do agente autuante.

2. DO RECURSO DE OFÍCIO

Como a decisão monocrática foi contrária aos interesses do Fazenda Pública, o julgador
singular interpôs recurso de ofício.

3. DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Através de Parecer de N° 766/2013 a Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento do
recurso oficial, negou-lhe provimento, no sentido de confirmar o julgamento proferido na instância
singular de IMPROCEDÊNCIA do auto de infração.
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4. VOTO DO RELATOR

Trata-se de Recurso de Ofício interposto pela CÉLULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA em face da F. J. SUPERMERCADOS LTDA objetivando, em síntese, a revisão
da decisão exarada no juízo originário no que compete ao auto de infração sob o nO.1/201115580-
4 nos termos da legislação processual vigente.

No processo sub examine, o requerente foi autuado por deixar de entregar à SEFAZ
arquivo magnético por itens.

4.1 DAS PRELIMINARES

Não havendo interpelação de nulidades pelo recorrente, passaremos à análise meritória do
auto de infração.

4.2 DO MÉRITO

Atesta o nobre agente autuante que o contribuinte, por estar obrigado ao uso do
Processamento Eletrônico de Dados (PED), conforme consta em sua informação cadastral, estava
obrigado, por força do artigo 289 do RICMS, a remeter à SEFAZ as informações eletrônicas.

Data vênia ao entendimento do ilustre autuante não é este o posicionamento que
tendemos a assegurar. Ocorre que Decreto nO31.139/2013 alterou, dentre outros, o art. 308 do
RICMS/CE, com relação a seus parágrafos, de modo que deixou de existir parágrafo único,
passando a existir parágrafos 1°, 2a e 3°.

Para fundamentar nosso entendimento, importante colacionarmos o preceito
insculpido no parágrafo segundo do art. 308 do RICMS/CE, in verbis:

"Art. 308 (omissis)
(...)
92° A exigência da apresentação dos arquivos magnéticos de que trata o
caput deste artigo não se aplica às operações praticadas durante o
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exercício de 2009 pelos contribuintes varejistas de equipamentos emissor
de cupom fiscal (ECF) "

Como ficou claro no auto de infração, mais especificamente em sede de informações
complementares, a autuação se refere ao exercício de 2009 e o autuado é contribuinte varejista,
sendo caso claro de aplicação do dispositivo supra citado.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso de ofício, nego-lhe provimento
para manter a decisão proferida em primeira instância de procedência para IMPROCEDÊNCIA
do Auto de Infração, em conformidade com o parecer da consultoria tributária, referendado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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ilipe Pinho Costa Leitão
LHEIRO

~~~:geUl
PROCU ORDOESTADO

Aga a Lo is o esMacedo
CON.

tS<-A,L
Samuel Aragão Silva
CONSELHEIRO

Cícero Roger M cedo Gonçalvesf\ NSELHE

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE
13 INSTÂNCIA e recorrida F. J SUPERMERCADOS LTDA .. A 2a Câmara de Julgamento do
Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
interposto, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão de improcedência exarada em la
Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Ausentes,
momentaneamente, os Conselheiros Cícero Roger Macedo Gonçalves e Samuel Aragão Silva.
Esteve presente para apresentação de contrarrazões, o representante legal da recorrente, Df. Júlio
Yuri Rodrigues Rolim.
SALA DAS SESSÕES DA 23 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBU ÁRIos, em Fortaleza, aos Og de ~ de 2015.
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